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LEI Nº 6.450/1977 (DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁ-
SICA DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 6.450, DE 14 DE OUTUBRO DE 1977.

Dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe-
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO ÚNICO
DESTINAÇÃO, MISSÕES E SUBORDINAÇÃO

Art. 1º A Polícia Militar do Distrito Federal, instituição per-
manente, fundamentada nos princípios da hierarquia e discipli-
na, essencial à segurança pública do Distrito Federal e ainda força 
auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocação ou mobili-
zação, organizada e mantida pela União nos termos do inciso XIV 
do art. 21 e dos §§ 5º e 6º do art. 144 da Constituição Federal, su-
bordinada ao Governador do Distrito Federal, destina-se à polícia 
ostensiva e à preservação da ordem pública no Distrito Federal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 2º Compete à Polícia Militar do Distrito Federal: (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.457, de 1986)

I - executar com exclusividade, ressalvadas as missões pe-
culiares das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, 
planejado pela autoridade competente, a fim de assegurar o 
cumprimento da Lei, a manutenção da ordem pública e o exer-
cício dos poderes constituídos; (Redação dada pela Lei nº 7.457, 
de 1986)

II - atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, 
em locais ou áreas específicas, onde se presuma ser possível a 
perturbação da ordem;

III - atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da 
ordem, precedendo o eventual emprego das Forças Armadas; e

IV - atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo 
Federal em caso de guerra externa, ou para prevenir ou repri-
mir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção nos 
casos previstos na legislação em vigor, subordinando-se à Força 
Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de po-
lícia militar e como participante da Defesa Interna e da Defesa 
Territorial. (Redação dada pela Lei nº 7.457, de 1986)

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

LEGISLAÇÃO

Art. 4º O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral é o responsável pela administração, comando e emprego 
da Corporação. (Redação dada pela Lei nº 7.457, de 1986)

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I
ESTRUTURA GERAL

Art. 5º A Polícia Militar do Distrito Federal será estruturada 
em Comando-Geral, Órgãos de Apoio e Órgãos de Execução.

Art. 6º O Comando-Geral realiza o comando e administração 
da Corporação, incumbindo-lhe:

I - o planejamento em geral, visando à organização da Cor-
poração em todos os pormenores; às necessidades de pessoal e 
material e ao emprego da Corporação para o cumprimento de 
suas missões;

II - o acionamento, por meio de diretrizes e ordens, dos ór-
gãos de apoio e de execução;

III - a coordenação, o controle e a fiscalização da atuação 
desses órgãos.

Art. 7º Incumbe aos órgãos de apoio atender às necessida-
des de pessoal e de material da Corporação, em cumprimento às 
diretrizes do Comando-Geral.

Art. 8° Aos órgãos de execução, constituídos pelas Unidades 
Operacionais da Corporação, incumbe a execução das atividades-
-fim da Corporação.

CAPÍTULO II
CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO COMANDO-GERAL

Art. 9º O Comando-Geral da Corporação compreende: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

I - o Comandante-Geral; (Redação dada pela Lei nº 12.086, 
de 2009).

II - o Subcomandante-Geral; (Redação dada pela Lei nº 
12.086, de 2009).

III - o Estado-Maior, órgão de planejamento estratégico; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

IV - os departamentos, órgãos de direção-geral;(Redação 
dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

V - as diretorias, órgãos de direção setorial; (Redação dada 
pela Lei nº 12.086, de 2009).

VI - as comissões; e (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 
2009).

VII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 9.054, de 1995).
VIII - as assessorias. (Incluído pela Lei nº 12.086, de 2009).
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Parágrafo único. Os cargos de comando, direção-geral, dire-
ção setorial e assessoramento, definidos como cargo em comis-
são, estabelecem a precedência funcional na organização e os 
vínculos hierárquicos. (Incluído pela Lei nº 12.086, de 2009).

SEÇÃO I
DO COMANDANTE GERAL

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 11. O cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do 

Distrito Federal será exercido por coronel do Quadro de Oficiais 
Policiais Militares, nomeado pelo Governador do Distrito Fede-
ral. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

SEÇÃO II
DO ESTADO-MAIOR

Art. 13. O Estado-Maior, órgão de direção geral, responsável, 
perante o Comandante-Geral, pelo estudo, planejamento, coor-
denação, fiscalização e controle de todas as atividades da Corpo-
ração, inclusive dos órgãos de direção setorial, constitui o órgão 
central do sistema de planejamento administrativo, programação 
e orçamento e encarregado da elaboração de diretrizes e ordens 
do comando, que acionam os órgãos de direção setorial e os de 
execução no cumprimento de suas atividades.

Art. 14. O Estado-Maior da Corporação será composto por 
até 10 (dez) seções, de acordo com a natureza dos assuntos afe-
tos à Corporação. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
III - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
c) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
d) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
e) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
f) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 15. O Chefe do Estado-Maior, principal assessor do Co-

mandante-Geral, dirige, orienta, coordena e fiscaliza os trabalhos 
do Estado-Maior.

Art. 16. O Subcomandante-Geral da Corporação substitui o 
Comandante-Geral em seus impedimentos eventuais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 17. Os cargos de Subcomandante-Geral e de Chefe do 
Estado-Maior da Corporação serão exercidos por Oficiais do pos-
to de Coronel PM do Quadro de Oficiais Policiais Militares, indi-
cados pelo Comandante-Geral e nomeados pelo Governador do 
Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

§ 1º Quando a escolha de que trata este artigo não recair 
no oficial PM mais antigo no posto, o escolhido terá precedência 
funcional sobre os demais.

§ 2º O substituto eventual do Chefe do Estado-Maior será o 
Subchefe do Estado-Maior.

Art. 18. O Subchefe do Estado-Maior auxiliará diretamente 
o Chefe do Estado-Maior, de acordo com os encargos que lhe fo-
rem atribuídos.

SEÇÃO III
DOS DEPARTAMENTOS

(Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 19. Os departamentos, em número máximo de 6 (seis) e 
organizados sob a forma de sistema, exercerão suas competên-
cias por meio de órgãos de direção setorial que lhes sejam dire-
tamente subordinados, criados mediante ato do Poder Executivo 
federal. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).
Parágrafo único. O número de órgãos de direção setorial não 

poderá exceder ao limite de 5 (cinco) por departamento. (Incluí-
do pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 21. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 22. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

SEÇÃO IV
DA AJUDÂNCIA-GERAL

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

SEÇÃO V
DAS COMISSÕES

Art. 24. As Comissões são órgãos de assessoramento direto 
ao Comandante-Geral, podendo ser constituídas de membros 
natos e de membros escolhidos pelo Comandante-Geral, confor-
me se dispuser em regulamento, e terão caráter permanente e 
temporário.

§ 1º A Comissão de Promoção de Oficiais, presidida pelo Co-
mandante-Geral, e a Comissão de Promoção de Praças, presidida 
pelo Chefe do Estado-Maior, são de caráter permanente.

§ 2º Sempre que necessário, poderão ser constituídas comis-
sões temporárias, a critério do Comandante-Geral, que especifi-
cará a sua finalidade e fixará a sua duração.

SEÇÃO VI
DAS ASSESSORIAS

Art. 25. As Assessorias, constituídas, eventualmente, para 
estudo de determinadas matérias que escapem às atribuições 
normais e específicas dos órgãos de direção, destinam-se a dar 
flexibilidade à estrutura do Comando da Corporação, particular-
mente em assuntos especializados.

Parágrafo único. As assessorias de que trata este artigo po-
derão ser constituídas de civis, de reconhecida competência, 
contratados para esse fim, observada a legislação específica.

CAPÍTULO III
CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE 

APOIO

Art.26. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 28. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 29. . (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
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CAPÍTULO IV
CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DOS ÓRGÃOS DE EXECU-

ÇÃO

Art. 30. Os órgãos de execução da Polícia Militar do Distrito 
Federal são as Unidades de Polícia Militar, organizações que têm 
a seu cargo a execução das diferentes missões policiais-militares.

Art. 31. O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito 
Federal poderá criar, mediante aprovação do Governador do Dis-
trito Federal, comandos de policiamento, sempre que houver ne-
cessidade de agrupar unidades de execução, em razão da missão 
e objetivando a coordenação dessas unidades. (Redação dada 
pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 32. As unidades de Polícia Militar do Distrito Federal po-
derão ser de natureza operacional ou de apoio. (Redação dada 
pela Lei nº 12.086, de 2009).

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
12.086, de 2009).

Art. 33. Outros tipos de unidades de Polícia Militar do Distri-
to Federal poderão ser criados, de acordo com a legislação espe-
cífica e segundo as necessidades do Distrito Federal e evolução 
da Corporação. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

Art. 34. . (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 35. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

TÍTULO III
PESSOAL

CAPÍTULO I
DO PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-

RAL

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 37. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 38. O pessoal civil da Polícia Militar compõe-se de:
a) pessoal civil, contratado em regime de CLT; e
b) funcionário público civil, lotado na Corporação ou eventu-

almente colocado à disposição da Polícia Militar.

CAPÍTULO II
DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-

RAL

Art. 39. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 40. Respeitado o efetivo fixado em lei, cabe ao Gover-

nador do Distrito Federal aprovar, por decreto, os Quadros de 
Organização - QO, mediante proposta do Comando-Geral da Cor-
poração. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 41. A organização básica prevista nesta Lei será regu-
lamentada pelo Poder Executivo federal, mediante proposta 
do Governador do Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 
12.086, de 2009).

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 43. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 44. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 45. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).
Art. 46. (Revogado pela Lei nº 12.086, de 2009).

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito 
Federal, na forma da legislação em vigor, poderá contratar pes-
soal civil para a prestação de serviços de natureza técnica ou es-
pecializada, bem como de natureza geral.

Art. 48. A organização, funcionamento, transformação, ex-
tinção e definição de competências de órgãos da Polícia Militar 
do Distrito Federal, de acordo com a organização básica e os limi-
tes de efetivos definidos em lei, ficarão a cargo: (Redação dada 
pela Lei nº 12.086, de 2009).

I - do Poder Executivo federal, mediante proposta do Gover-
nador do Distrito Federal, em relação aos órgãos da organização 
básica, que compreende o Comando-Geral e os órgãos de dire-
ção-geral e direção setorial; e (Incluído pela Lei nº 12.086, de 
2009). (Regulamento)

II - do Governador do Distrito Federal, mediante proposta 
do Comandante-Geral, em relação aos órgãos de apoio e de exe-
cução, não considerados no inciso I. (Incluído pela Lei nº 12.086, 
de 2009).

Art. 49. As atribuições dos dirigentes dos órgãos a que se re-
ferem os incisos I e II do art. 48 serão definidas em conformidade 
com o disposto nesse artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.086, 
de 2009).

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições relativas à Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, contidas no Decreto-Lei n. 9, de 25 de junho de 1966, bem 
como as demais disposições em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1977; 156º da Independência e 
89º da República.

LEI Nº 7.289/1984 (APROVA O ESTATUTO DOS POLICIAIS 
MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984.

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o SENADO FE-
DERAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigação, 
deveres, direitos e prerrogativas dos Policiais-Militares da Polícia 
Militar do Distrito Federal.

Art 2º - A Polícia Militar do Distrito Federal, organizada com 
base na hierarquia e disciplina, considerada força auxiliar reserva 
do Exército, é destinada à manutenção da ordem pública e segu-
rança interna do Distrito Federal.

Art 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão da desti-
nação a que se refere o artigo anterior, natureza e organização, 
formam uma categoria especial de servidores públicos do Distri-
to Federal, denominados policiais-militares.

§ 1º - Os policiais-militares encontram-se em uma das se-
guintes situações:

I - na ativa:
a) os de carreira;
b) os incluídos na Polícia Militar, voluntariamente, durante 

os prazos a que se obriguem a servir;
c) os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, 

convocados ou designados para o serviço ativo; e
d) os alunos de órgãos de formação de policiais-milítares;
II - na inatividade:
a) os da reserva remunerada, percebendo remuneração do 

Distrito Federal e sujeitos à prestação de serviço na ativa, me-
diante convocação; e

b) os reformados, quando, tendo passado por uma das situa-
ções anteriores, estiverem dispensados, definitivamente da pres-
tação de serviço na ativa, continuando, entretanto, a perceber 
remuneração do Distrito Federal.

§ 2º - Os policiais-militares de carreira são os que, no desem-
penho voluntário e permanente do serviço policial-militar, têm 
vitaliciedade assegurada ou presumida.

Art 4º - O serviço policial-militar consiste no exercício de ati-
vidade inerente à Polícia Militar e compreende todos os encargos 
previstos na legislação específica, relacionados com a manuten-
ção da ordem pública e segurança interna.

Art 5º - A carreira policial-militar é caracterizada pela ativida-
de continuada e inteiramente devotadas às finalidades precípuas 
da Polícia Militar, denominada atividade policial-militar.

§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do policial-militar 
em atividade; inicia-se com o ingresso Polícia Militar e obedece à 
seqüência de graus hierárquicos.

§ 2º - A carreira de Oficial da Polícia Militar é privativa de 
brasileiros natos.

Art. 6º São equivalentes as expressões “na ativa”, “da ativa”, 
“em serviço ativo”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, “em ativi-
dade”, e “em atividade policial-militar”, conferidas aos policiais-
-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incum-
bência ou missão, serviço ou exercício de função policial-militar 

ou consideradas de natureza policial-militar, nas Organizações 
Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, bem 
como em outros órgãos do Governo do Distrito Federal ou da 
União, quando previstos em lei ou regulamento. (Redação dada 
pela Lei nº 7.475, de 1986)

Art 7º - A condição jurídica dos policiais-militares do Distrito 
Federal é definida pelos dispositivos constitucionais que lhes fo-
rem aplicáveis, por este Estatuto, pelas leis e pelos regulamentos 
que lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deve-
res e obrigações.

Art 8º - O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, 
aos policiais-militares reformados e aos da reserva remunerada.

Art 9º - Além da convocação compulsória, prevista no art. 
3º, inciso II, letra “ a “, deste Estatuto, os integrantes da reserva 
remunerada poderão, ainda, ser excepcionalmente designados 
para o serviço ativo, em caráter transitório e mediante aceitação 
voluntária.

Parágrafo único - A designação para o serviço ativo, em cará-
ter transitório e mediante aceitação voluntária, ser regulamenta-
da pelo Governador do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10. O ingresso na Polícia Militar do Distrito Federal dar-
-se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
observadas as condições prescritas neste Estatuto, em leis e em 
regulamentos da Corporação. (Redação dada pela Lei nº 11.134, 
de 2005)

Art. 11.  Para matrícula nos cursos de formação dos estabe-
lecimentos de ensino da Polícia Militar, além das condições relati-
vas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e psicológica, altu-
ra, sexo, capacidade física, saúde, idoneidade moral, obrigações 
eleitorais, aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações 
para com o serviço militar, exige-se ainda a apresentação, confor-
me o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino su-
perior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou 
do Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.086, de 2009).

§ 1º  A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput 
deste artigo é de 18 (dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta 
e cinco) anos, para o ingresso nos Quadros que exijam forma-
ção superior com titulação específica, e de 30 (trinta) anos nos 
demais Quadros, não se aplicando os limites máximos aos poli-
ciais militares da ativa da Corporação. (Redação dada pela Lei nº 
12.086, de 2009).

§ 2º Os limites mínimos de altura para a matrícula a que se 
refere o caput são, com os pés nus e a cabeça descoberta, de um 
metro e sessenta e cinco centímetros para homens e um metro e 
sessenta centímetros para mulheres. (Incluído pela Lei nº 11.134, 
de 2005)

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará 
as normas para a matrícula nos estabelecimentos de ensino da 
Polícia Militar, mediante proposta de seu Comandante-Geral, ob-
servando-se as exigências profissionais da atividade e da carreira 
policial. (Incluído pela Lei nº 11.134, de 2005)

Art 12 - A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá 
ao voluntariado, de acordo com este Estatuto e regulamentos da 
Corporação, respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar 
e seu regulamento.
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TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES ACERCA DA REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍ-
TICA E ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL E DA REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL 
E ENTORNO (RIDE), INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 94/1998 E REGULAMENTADA PELO DECRETO 
FEDERAL Nº 7.469/2011

Visão histórica
A capital do Brasil foi primeiramente Salvador, depois se tornou o Rio de Janeiro e atualmente é Brasília no planalto central. A 

ideia de levar a capital para o planalto central, porém ocorreu bem antes da fundação de Brasília. Abaixo relatamos um quadro his-
tórico sobre os fatos relevantes.

1761 Marques de Pombal menciona levar a capital para interior do país usando como justificativa a segurança nacional, 
visto ficar interiorizada longe da costa marítima.

1789 Na inconfidência mineira manifestou-se o desejo de interiorizar a capital levando-a para a cidade de Ouro Preto.

1823 Foi criado o congresso nacional. O deputado José de Bonifácio defendia veementemente a interiorização da capital.
Neste mesmo ano José Bonifácio propõe o nome de “Brasília” para a nova capital.

1891
Foi promulgada a 1ª constituição republicana.
Esta constituição determinou a transferência, a demarcação e reserva de uma área de 14.400 Km2 no planalto central 
para a fixação da capital do Brasil, oficializando assim a construção de Brasília.

1882
Foi encaminhada para o Planalto Central a Missão Crul que era uma missão exploradora do planalto central do Brasil 
com o objetivo de fazer um estudo técnico. A missão Crul estudou e demarcou a área para a futura construção da 
capital.

1922 Pedra Fundamental (Simplesmente um símbolo para anunciar que será construída a capital).

1946 Foi encaminhada outra missão exploradora denominada Missão Poli Coelho para atualizar os dados, visto que 1ª 
missão foi no século passado.

1956 - 1960 No governo do presidente JK a capital é transferida após sua construção parcial.

Fatos relevantes sobre JK referentes a construção da capital
1954 — Morte de Getúlio Vargas
1955 — Eleição de Juscelino Kubitschek (JK)

Após ser eleito JK aplicou o seu plano político que continha dois pilares, conforme a imagem abaixo:

PLANO POLÍTICO DE JUSCELINO KUBITSCHEK (JK)

PILAR POLÍTICO PILAR ECONÔMICO

DEFENDER A CONSTITUIÇÃO LEMA PARA DESENVOLVIMENTO: 50 ANOS EM 5

DEFENDER A DEMOCRACIA
PLANO DE 30 METAS PARA O DESENVOLVIMENTO

LANÇAMENTO DA META SÍNTESE (CONSTRUÇÃO DE BRASÍLIA)

Dentro deste contexto foi lançada então a Meta Síntese que tratava da construção e transferência da capital para a Brasília.

Construção e interiorização da capital
Na construção da capital no interior do Brasil ocorreram migrações internas principalmente de nordestinos e isto resultou num 

crescimento desordenado na região.
Os seguintes fatores estavam envolvidos:

DISTRITO FEDERAL E POLÍTICA PARA 
MULHERES
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1 — Segurança nacional
2 — Interiorização do povoamento
3 — Integração nacional
4 — Interiorizaçao do desenvolvimento (pecuária e agricultura)
A região do Distrito Federal e os arredores foram protagonistas dos fatos citados acima causando um grande impacto social e 

econômico.
Neste cenário JK colocou o seu plano de desenvolvimento e metas estabelecidas por meio da construção de rodovias, abertura 

para entrada de indústrias automobilísticas, etc. Esse foi um período marcado pelo grande desenvolvimento do Brasil em todos os 
aspectos.

Outros Fatos relevantes sobre a construção de Brasília
• Os trabalhadores na construção de Brasília eram conhecidos como “Candangos”;
• Participação da empresa pública NOVACAP na construção de Brasília;
• Os nomes chaves responsáveis pela construção de Brasília foram: Juscelino Kubitschek (Presidente do Brasil), Oscar Niemeyer 

(Projeto arquitetônico), Lúcio Costa (Projeto Urbanístico) e Israel Pinheiro (político e empresário).

Realocação populacional
Como foi relatado, Brasília foi construída por trabalhadores (candangos) vindos de outras regiões do Brasil (principalmente nor-

deste). Estes trabalhadores fixaram residência na região, portanto era necessário realoca-los, liberando assim á área construída do DF 
para av função política-administrativa.

Dentro deste contexto esta população foi alocada na periferia, nascendo então as Cidades Satélites, que inicialmente eram cinco 
núcleos habitacionais: Planaltina, Brazilândia, Taguatinga, Núcleo Bandeirante e Candangolândia.

Todos esses acontecimentos se deram antes da inauguração de Brasília, mas até hoje o governo do Distrito Federal adota uma 
política habitacional e urbana. Esta postura tem como objetivo preservar o plano piloto original da construção de Brasília com sua 
função política-administrativa.

Dentro deste cenário migratório, os municípios do entorno de Goiás e Minas Gerais também foram alvos da migração de contin-
gentes populacionais, desta forma o DF e estes munícipios ficaram com relações estabelecidas e dependentes um do outro.

Criação da RIDE-DF (Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno)
Ride na verdade é uma legislação que visa regulamentar aspectos jurídicos e administrativos desta realidade concreta de depen-

dência social, espacial, econômica, cultural e política entre as partes, neste caso do DF e os municípios do entorno.
Vamos ver a imagem abaixo para solidificar o conceito de RIDE.

R I D E

REGIÃO INTEGRADA (CONJUNTA) DESENVOLVIMENTO

Fatos relevantes sobre RIDE
• A RIDE-DF é a Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno;
• A RIDE-DF é formada pelo DF + alguns municípios de Goiás e outros de Minas Gerais;
• As áreas de atuação da RIDE são: Transporte, saneamento básico, infraestrutura, saúde, segurança educação;
• Os municípios que pertencem a RIDE possuem prioridades na captação de recursos da UNIÃO;
• A legislação da RIDE foi criada em 1998 pela lei complementar No 94;
• A legislação da RIDE foi alterada em junho 2018 pela lei complementar 163 sancionada pelo presidente Michel Temer;
• Em 1998 a RIDE era formada pelo DF + 19 municípios de Goiás 2 de Minas Gerais;
• Após a alteração da lei em 2018 temos o DF + 29 municípios de Goiás 4 de Minas Gerais;
• Os 4 municípios de MG que fazem parte da RIDE são: Cabeceira Grande, Arinos, Buritis e Unaí, sendo que Cabeceira Grande e 

Arinos são inclusões recentes na RIDE;
• Existem outras RIDE pelo Brasil regulamentadas pela legislação;
• Há 3 RIDEs no BRASIL (1º-DF e Entrono, 2º Teresina e Timom, 3º Juazeiro e Petrolina;
• A RIDE objeto do nosso estudo é a RIDE-DF e entorno;
• RIDE é diferente de Região Metropolitana.
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Diferença entre RIDE e Região Metropolitana

RIDE REGIÃO METROPOLITANA

LEI FEDERAL LEI ESTADUAL

2 OU MAIS UNIDADES FEDERATIVAS TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO

Geografia e política regional
O Distrito Federal possui a área de 5.801,9 km² e está localizado na região Centro-Oeste. As regiões limítrofes do DF são Planalti-

na de Goiás (Norte), Formosa (Nordeste e Leste), Minas gerais (Leste), Cristalina e Luziânia (Sul), Santo Antônio do Descoberto (Oeste 
e Sudoeste), Corumbá de Goiás (Oeste) e Padre Bernardo (Noroeste).

Abaixo relatamos um quadro de resumo geográfico e político-regional

RELEVO Planalto

VEGETAÇÃO Cerrado

CLIMA Tropical

HORÁRIO 3 horas em relação a Greenwich (Inglaterra)

RIOS PRINCIPAIS Preto, Paranoá, São Bartolomeu e Santo Antônio do Descoberto

GOVERNO DO DF Governador e câmara legislativa com 24 deputados

O Distrito Federal é dividido em 35 Regiões Administrativas, segundo a figura abaixo:

RA CIDADE RA CIDADE RA CIDADE

I Plano Piloto XII Samambaia XXIII Varjão

II Gama XIII Santa Maria XXIV Park Way

III Taguatinga XIV São Sebastião XXV Estrutural / Scia

IV Brazlândia XV Recanto das Emas XXVI Sobradinho II

V Sobradinho XVI Lago Sul XXVII Jardim Botânico

VI Planaltina XVII Riacho Fundo XXVIII Itapoã

VII Paranoá XVIII Lago Norte XXIX SIA

VIII Núcleo Bandeirante XIX Candangolândia XXX Vicente Pires

IX Ceilândia XX Águas Claras XXXI Fercal

X Guará XXI Riacho Fundo 2 XXXII Sol Nascente / Pôr do Sol

XI Cruzeiro XXII Sudoeste / Octagonal

XXXIII Arniqueira

XXXIV Água Quente

XXXV Arapoanga

A região do plano piloto do DF é composta de órgãos diversos do governo federal, embaixadas, residências oficiais e prédios 
públicos federais e estão localizados na asa norte e sul e lago sul, em sua grande maioria.

Também existe uma divisão em áreas segundo o segmento de atuação das empresas, tais como: Setor Comercial, Setor Bancário, 
Setor Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de Autarquias, Setor de Embaixadas, Setor de Clubes, áreas comerciais, residenciais, etc.

O fluxo urbano da região administrativa principal possui as vias principais
• Via Eixo Monumental: Esta avenida divide as áreas da região da Asa Norte e Asa Sul. Nestas áreas estão o congresso nacional, 

os ministérios e outros órgãos;
• Via Eixo Rodoviário: É uma longa avenida que liga a cidade de norte a sul, de um lado a outro.
• W-3: Avenida comercial com muitas lojas, etc. Esta avenida também atravessa a cidade da asa norte a asa sul.
• L-2: Avenida onde encontramos escolas, hospitais, igrejas, etc. Esta avenida também atravessa a asa sul e norte.
• A Região administrativa principal possui o Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek.
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Quando falamos em “Asa Norte” e “Asa Sul’, nos referimos a Plano Piloto (Planejamento da área administrativa do governo fe-
deral), de acordo com a figura abaixo:

População de Brasília
Brasília é formada por gente de todos os lugares, todas as idades e de muitas gerações. É uma mistura de sotaques do Nordeste, 

Sudeste, Norte e Sul do país e até de estrangeiros. Todos eles somam uma população de 2.786.684 de habitantes, e, segundo dados 
do IBGE, a estimativa é que sejam mais de 3 milhões de pessoas na capital em 2017.

Por conta de seu rápido crescimento, já é a quarta cidade mais populosa do país. A maioria dos moradores, 52%, é mulher e tem 
em média 30 anos. A expectativa de vida por aqui está cada vez maior – hoje já é de 77,6 anos, a segunda maior do país. A densidade 
demográfica atual é de 444,66 hab/km².

Os primeiros habitantes que chegaram a Brasília vieram, principalmente, atraídos pelos empregos na construção civil e ajudaram 
na construção da capital. Eles eram chamados de candangos e aqui construíram e criaram famílias. Desses, surgiram os “brasilienses”, 
o gentílico usado para quem nasceu aqui e adotado por quem veio de fora e assumiu a cidade como sua.

Assim como naquela época, a maioria dos imigrantes ainda hoje vem da região Nordeste, principalmente Bahia, Maranhão e 
Piauí, e do Centro-Oeste, a maior parte de Goiás.

A capital ainda atrai tantos imigrantes por conta das oportunidades de trabalho, principalmente no setor público. A maioria da 
população economicamente ativa da cidade (71,8%) trabalha na área de serviços, sendo que 15% é servidor da administração públi-
ca, defesa ou seguridade social, de acordo com dados de 2015 da Companhia de Planejamento do DF (Codeplan).

Economia
Para fins de entendimento vamos dividir a economia e setores conforme abaixo:

SETOR DA 
ECONOMIA PARTICIPAÇÃO SETORES ECONÔMICOS

TERCIÁRIO 94,3%

Comunicações: Cia Brasil Telecom., estações publicas e privadas de televisão e suas regio-
nais, TV Câmara, TV Senado e Justiça.
Finanças: Em Brasília ficas as sedes de vários bancos tais como: Banco Central, Banco do 
Brasil, Banco de Brasília, Caixa Econômica Federal, etc.
Entretenimento, tecnologia de informática e serviços legais.

SECUNDÁRIO 5,4% Construção e processamento de alimentos

PRIMÁRIO 0,3% Produtos agrícolas: café, hortaliças e grãos, milho, morango, etc.
Pecuária e artesanato.
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LEI Nº 2.889/1956 (CRIME DE GENOCÍDIO)

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956.

Define e pune o crime de genocídio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em 
parte, grupo nacional, étnico, racial ou religioso, como tal: (Vide 
Lei nº 7.960, de 1989)

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de mem-

bros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de exis-

tência capazes de ocasionar-lhe a destruição física total ou par-
cial;

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no 
seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para 
outro grupo;

Será punido:
Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da 

letra a;
Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
Com as penas do art. 270, no caso da letra c;
Com as penas do art. 125, no caso da letra d;
Com as penas do art. 148, no caso da letra e;
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática 

dos crimes mencionados no artigo anterior: (Vide Lei nº 7.960, 
de 1989)

Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.
Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a cometer qual-

quer dos crimes de que trata o art. 1º: (Vide Lei nº 7.960, de 
1989)

Pena: Metade das penas ali cominadas.
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime 

incitado, se este se consumar.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a 

incitação for cometida pela imprensa.
Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos 

arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o crime por governante ou 
funcionário público.

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das respectivas pe-
nas a tentativa dos crimes definidos nesta lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão considera-
dos crimes políticos para efeitos de extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL 
PENAL EXTRAVAGANTE

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956; 135º da Independên-
cia e 68º da República.

LEI Nº 7.716/1989 (CRIMES RESULTANTES DE PRECON-
CEITOS DE RAÇA OU DE COR)

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resul-
tantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, reli-
gião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, 
de 15/05/97)

Art. 2º (Vetado).
Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro, em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional. (In-
cluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 14.532, de 2023)

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime 
for cometido mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente 
habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, 
bem como das concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência na-
cional, obstar a promoção funcional. (Incluído pela Lei nº 12.288, 
de 2010)

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimi-

nação de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito 
de descendência ou origem nacional ou étnica: (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010)

I – deixar de conceder os equipamentos necessários ao em-
pregado em igualdade de condições com os demais trabalhado-
res; (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)

II – impedir a ascensão funcional do empregado ou obs-
tar outra forma de benefício profissional; (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)
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III – proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. (Incluído 
pela Lei nº 12.288, de 2010)

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de servi-
ços à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualda-
de racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recru-
tamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios 
de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem 
essas exigências.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comer-
cial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou compra-
dor.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qual-
quer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de 

dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
Pena: reclusão de três a cinco anos.
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em res-

taurantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao 
público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em esta-

belecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais 
abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões 

de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou 
estabelecimento com as mesmas finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios 

públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, 

como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qual-
quer outro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em 

qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o 

casamento ou convivência familiar e social.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou 

função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcio-
namento do estabelecimento particular por prazo não superior 
a três meses.

Art. 17. (Vetado).
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei 

não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença.

Art. 19. (Vetado).

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou pre-
conceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, 
emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem 
a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for co-
metido por intermédio dos meios de comunicação social, de pu-
blicação em redes sociais, da rede mundial de computadores ou 
de publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 
14.532, de 2023)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º-A Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for co-
metido no contexto de atividades esportivas, religiosas, artísticas 
ou culturais destinadas ao público: (Incluído pela Lei nº 14.532, 
de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de 
frequência, por 3 (três) anos, a locais destinados a práticas es-
portivas, artísticas ou culturais destinadas ao público, conforme 
o caso. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

§ 2º-B Sem prejuízo da pena correspondente à violência, in-
corre nas mesmas penas previstas no caput deste artigo quem 
obstar, impedir ou empregar violência contra quaisquer mani-
festações ou práticas religiosas. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 
2023)

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, 
ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela 
Lei nº 14.532, de 2023)

I – o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 
exemplares do material respectivo;(Incluído pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

II – a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, te-
levisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.735, de 2012)

III – a interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na rede mundial de computadores. (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010)

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, 
após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material 
apreendido. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas au-
mentadas de 1/3 (um terço) até a metade, quando ocorrerem em 
contexto ou com intuito de descontração, diversão ou recreação. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei te-
rão as penas aumentadas de 1/3 (um terço) até a metade, quan-
do praticados por funcionário público, conforme definição pre-
vista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve conside-
rar como discriminatória qualquer atitude ou tratamento dado 
à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, 
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humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usual-
mente não se dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, 
religião ou procedência. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-D. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, 
a vítima dos crimes de racismo deverá estar acompanhada de 
advogado ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 
2023)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renume-
rado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º 
da República.

LEI Nº 8.072/1990 E LEI Nº 8.930/1994 (CRIMES HEDION-
DOS)

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, in-
ciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, to-
dos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade tí-
pica de grupo de extermínio, ainda que cometido por 1 (um) só 
agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, 
V, VII, VIII e IX); (Redação dada pela Lei nº 14.994, de 2024)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, 
§ 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando 
praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e 
da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condi-
ção; (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, § 2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, 

§ 2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibi-
do ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-B – feminicídio (art. 121-A); (Incluído pela Lei nº 14.994, 
de 2024)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da víti-
ma, ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2º e 3º); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 
4º); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, 
caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei no 
9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, 
de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de arte-
fato análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

X - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a auto-
mutilação realizados por meio da rede de computadores, de rede 
social ou transmitidos em tempo real (art. 122, caput e § 4º); 
(Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

XI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor 
de 18 (dezoito) anos (art. 148, § 1º, inciso IV); (Incluído pela Lei 
14.811, de 2024)

XII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou adoles-
cente (art. 149-A, caput, incisos I a V, e § 1º, inciso II). (Incluído 
pela Lei 14.811, de 2024)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tenta-
dos ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei 
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, aces-
sório ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

VI – os crimes previstos no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 (Código Penal Militar), que apresentem identi-
dade com os crimes previstos no art. 1º desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 14.688, de 2023)

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e no art. 241-B 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). (Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insus-
cetíveis de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumpri-
da inicialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 
11.464, de 2007)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presí-
dios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 

inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 
213; 214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; 
caput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 157. .............................................................
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é 

de reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta 
morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 
parágrafo:

“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-

-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar 
à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmante-
lamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 
213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respei-
tado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando a víti-
ma em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do 
Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte re-
dação:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo se-

rão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos 
arts. 12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 

da República.

LEI Nº 8.930, DE 06 DE SETEMBRO DE 1994

Dá nova redação ao art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V);

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine);
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º);
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 

159, caput, e §§ lo, 2º e 3º);
V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único);
VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação 

com o art. 223, caput e parágrafo único);
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